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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA
PÚBLICA  MUNICIPAL.  PLANO  DE  CARGOS,
CARREIRA  E  REMUNERAÇÃO.  VENCIMENTO
BASE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO INFERIOR AO
DEVIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. ADIMPLEMENTO
EM  CONFORMIDADE  COM  A  CATEGORIA  DO
SERVIDOR.  OBSERVÂNCIA  AOS  VALORES
ESTIPULADOS  NO  ANEXO  III  GAG  DA  LEI
MUNICIPAL Nº 1.640/2011. DIFERENÇAS SALARIAIS
INEXISTENTES. MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
APLICAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO NEGADO  AO
RECURSO.

-  Restando  comprovado  que  a  Edilidade  vem
adimplido  o  vencimento  da  servidora  de  acordo  a
categoria na qual está inserida, nos moldes do Anexo
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III  GAG  da  Lei  Municipal  nº  1.640/2011,  deve  ser
mantida a sentença que julgou improcedente o pedido
inicial,  haja vista inexistir  diferenças salarias  a serem
pagas à autora.

- O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, admite
ao relator negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula
ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo
Tribunal,  do Supremo Tribunal Federal,  o de Tribunal
Superior.

Vistos.

Lucilene Alves da Silva ajuizou a Ação de Cobrança
em  face  do  Município  de  Monteiro, ao  fundamento  de  ser  funcionária  pública
municipal e não perceber o valor do seu vencimento nos moldes estabelecidos pela Lei
nº  1.640/2011,  que  dispõe  sobre  o  Plano  de  Cargos,  Carreira  e  Remuneração  dos
Servidores do Município de Monteiro. Nesse panorama, postulou: a implantação no seu
contracheque, no que tange ao seu vencimento básico, do valor de R$ 698,34 (seiscentos
e noventa e oito reais  e trinta e quatro centavos);  diferenças salarias decorrentes do
pagamento  a  menor,  no  que  se  refere  ao  período  não  prescrito;  implantação  e  o
pagamento dos quinquênios desde o ano de 2011.

Contestação,  fls.  19/26,  arguindo,  como  prejudicial,  a
prescrição  da  pretensão  de  vindicar  o  direito  postulado.  No  mérito,  requereu  a
improcedência do pedido, ao fundamento de o pagamento da remuneração da autora
está sendo efetuado em conformidade com a Lei Municipal nº 1.640/2011, que dispõe
sobre o Plano de Cargos,  Carreira  e  Remuneração dos  Servidores  do Município  de
Monteiro.

A Juíza  de  Direito  a  quo julgou  improcedente  a
pretensão disposta na inicial, consignando os seguintes termos, fls. 47/48V:
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ANTE O EXPOSTO,  mais  que  dos  autos  constam e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO,  com fulcro no art. 7º,
IV  e  XVII,  c/c  art.  39,  §  3º,  ambos  da  Constituição
Federal, e art. 10 da Lei Municipal nº 1.640/11.

Inconformada, a autora interpôs APELAÇÃO, fls. 51/56,
defendendo  a  necessidade  de  reforma  da  sentença,  alegando,  em  resumo,  que  a
Edilidade não está adimplindo o valor do seu vencimento em conformidade com a Lei
Municipal  nº  Lei  nº  1.640/2011,  que  dispõe  sobre  o  Plano  de  Cargos,  Carreira  e
Remuneração dos  Servidores  do Município  de Monteiro,  o  qual,  na sua ótica,  deve
corresponder a R$ 698,34 (seiscentos e noventa e oito reais e trinta e quatro centavos).

Contrarrazões não ofertadas, fl. 60.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes, fls. 65/67, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

O desate da contenda exige saber se vencimento básico
da parte autora vem sendo adimplido em conformidade com os valores estabelecidos
na  Lei  Municipal nº  1.640/2011,  que  dispõe  sobre  o  Plano  de  Cargos,  Carreira  e
Remuneração dos Servidores do Município de Monteiro.

Sem maiores delongas, entendo não merecer reparos a
sentença.

De  uma  análise  processual,  observa-se  que  Lucilene
Alves da Silva é servidora pública do Município de Monteiro, onde exerce a função de
Auxiliar de Serviços Gerais, situando-se, conforme atesta o seu contracheque, fl. 09, na
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Referência 07.

Por  sua  vez,  observando  o  Anexo  III  GAG  da  Lei
Municipal  nº  1.640/2011,  fl.  96,  que  expõe  a  tabela  de  vencimentos  dos  cargos
integrantes do Grupo da Administração Geral, vê-se que o vencimento relativo ao cargo
de  Auxiliar de Serviços Gerais - Referência 7 é de R$ 650,76 (seiscentos e cinquenta
reais e setenta e seis centavos).

Nesse trilhar, percebe-se que a Edilidade está adimplido
o  valor  do  vencimento  básico  da  autora  em  conformidade  com  a  citada  legislação
municipal,  inexistindo, portanto, diferenças salarias decorrentes do seu pagamento a
menor,  porquanto  a  apelante  percebe  vencimento  base  equivalente  a  R$  678,00
(seiscentos e setenta e oito reais), significa dizer, maior que o valor mínimo estabelecido
para o cargo e referência ocupados pela servidora interessada.

Sendo  assim,  entendo  que  a  parte  autora  não  se
desincumbiu do ônus que lhe competia, nos moldes art. 333, I, do Código de Processo
Civil, pois não comprovou que o seu vencimento está sendo pago em desacordo com a
Lei Municipal nº 1.640/2011. Significa dizer, “É ônus do autor comprovar os fatos em
que se funda sua pretensão, nos termos do art.  333, inciso I,  do código de processo
civil.” (TJPB; APL 0000556-11.2013.815.0371; Quarta Câmara Especializada Cível;  Rel.
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 04/11/2014).

Na mesma direção:

PROCESSO CIVIL.  Apelação cível. Ação ordinária de
cobrança. Pretenso direito a verbas salariais. Ausência
de prova. Ônus da autora. Observância ao art. 333, I, do
CPC.  Improcedência  da  demanda.  Irresignação.
Alegações  que  não  merecem  guarida.  Acervo
comprobatório  insuficiente.  Manutenção  da  sentença.
Desprovimento  do  recurso.  São  desnecessárias
divagações acerca do assunto, pois, como já analisado,
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a parte autora não comprovou os fatos alegados, ônus
que lhe impunha e do qual não se desincumbiu, a teor
do que estabelece o art.  333, inciso I,  do Código de
Processo  Civil.  Compete  ao  autor  comprovar  fato
constitutivo de seu direito. Não tendo se desobrigado
desse mister, o insucesso no pleito judicial é medida
que  se  impõe.  Inteligência  do  art.  333,  I,  do  CPC.”
(TJPB;  Processo:  04920100000261001.  Relatora:  dra.
Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  Órgão  julgador:
Quarta Câmara Cível. Data do julgamento: 10/07/2012).
(TJPB;  AC  116.2011.000.040-7/001;  Terceira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;
DJPB 27/09/2013; Pág. 10) - destaquei.

Por fim, a  disposição constante do art.  557,  caput,  do
Código de Processo Civil, permite ao julgador, de forma isolada, negar seguimento ao
recurso, conferindo à parte prestação jurisdicional equivalente à que seria concedida
caso a demanda fosse julgada pelo órgão colegiado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO APELO, para manter a sentença
hostilizada.

P. I.

João Pessoa, 07 de maio de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
   Desembargador
         Relator
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